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Concede cidadania mateense ao Doutor'

AJTTÔNIO HOBIN DE LIMA, ex Juiz de Direi

to da Comarca de São Mateus.

O Prefeito Municipal de São Mateus,

tado do Espírito Santo, FAÇO SABER que
a câmara Municipal de São Mateus, Decre

tou e eu sa,nciono a seguinte

LEI;

Art, 12 - Fica concedido o títuilo de "Cidadão Mateense" ao Dou

tor MTÔNIO HOBIN DE LIMA,

Art® 22-0 títuILo será entregue ao homenageado em sessão solene

da câmara Municipal de São Mateus, a ser realizada no
dia 21 de Setembro de 1977.

Art® 3- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ,'

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos vin

tes dias do mês de Agos"^ de mil novecentos ^setenta'
e sete®

desta Prefeitur-ci. n
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